
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
PROJETO DE LEI Nº     692, DE 2011 

 
(Do Poder Executivo) 

 
 

Altera a Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
que regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro.. 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº  
 

Altera a redação do inciso I do §1º do artigo 38-B, acrescido pelo Projeto de Lei nº 692, 
de 2011.  

§1º compete ao CONNOR: 

I – expedir normas técnicas administrativas para uniformização na prestação dos 
serviços notariais e de registro, a serem observadas em todo o território nacional, 
respeitados os limites e especificidades das respectivas atribuições notariais e de 
registro, estabelecidas em lei federal;  

JUSTIFICATIVA 

A proposta contida na proposição original é inconstitucional, porque afronta ao previsto 
no §2º do artigo 2º da Lei Maior, já que somente lei federal poderá regular as atividades 
dos notários e registradores. 

Além disso, o poder regulamentar compete ao Poder Executivo, podendo caber ao 
Conselho nacional, tão somente, expedir normas técnicas, nos exatos limites da lei 
federal, para uniformização de procedimentos no âmbito nacional, de forma a garantir 
maior segurança jurídica ao cidadão, que contará com um mesmo critério na prestação 
do serviço, independentemente do local de sua prestação. 

 

Sala das Comissões, 10 de maio de 2011. 
 
 
 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 
DEM/PE 

 
 

 


